
Ano V - Edição 474 Pág 1  Araguari, 30 de novembro de 2022

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 02/12/2022
CANCELAMENTO.

O presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso de suas atribuições legais, comunica aos senho-
res Vereadores o cancelamento da sessão extraordinária do dia
dois (2) de dezembro de dois mil e vinte e dois (2022), sexta-feira,
às oito horas e trinta minutos, convocada por meio do edital data-
do de 29 de novembro de 2022, publicado na edição n. 473 do
Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal. Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 30 de novembro de
2022.  

Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos 
Presidente

CIENTES:

Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB 
Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade
Clayton Francisco Brazão/PSC  
Débora de Sousa Dau/PSC       
Denise Cristina Lima de Andrade/PL     
Eunice Maria Mendes/PSB 
Giulliano Sousa Rodrigues/PSB     
Marcus Vinícius Duarte/Republicanos 
Paulo César Pereira/DEM 
Renato de Almeida/PSC
Rodrigo Costa Ferreira/Patriota 
Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade
Sebastião Joaquim Vieira/PSL 
Waltermir Rodrigues Neves/Patriota
Wellington Resende da Silva/PL 
Wilian Marques Postigo/PL

_________________________________________________________________
 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADO: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A – CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022,  INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO N.º: 003/2022 – Processo: 021/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE E INFOR-
MAÇÃO TÉCNICA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA USO DO DEPAR-
TAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ARAGUARI /MG, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. VALOR
DO CONTRATO R$ 10.611,00 (Dez mil seiscentos e onze reais) - Pra-
zo:  30/11/2022  a  30/11/2023.  DO:  01.02.04.122.0001.2305.3.3.90.
39.00, Ficha: 36; Fonte 100. 

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em
30 de novembro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.232, de 29 de novembro de 2022.

“Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao Exce-
lentíssimo Senhor JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Or-
gânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art.  1º  Fica concedido o “Título  de Cidadão Honorário  de
Araguari” ao Excelentíssimo Senhor JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NAR-
DES, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Título será feita em data a ser marcada de
comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em
29 de novembro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

_________________________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.233, de 29 de novembro de 2022.

“Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao Exce-
lentíssimo Senhor WILSON EURICO NOBRE DA SILVA.”

A  Câmara  Municipal  de  Araguari,  Estado de  Minas  Gerais,
aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Or-
gânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de Ara-
guari” ao Excelentíssimo Senhor WILSON EURICO NOBRE DA SILVA,
pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Título será feita em data a ser marcada de
comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 29
de novembro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário
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